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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 

001/2026. 

 

O Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, — Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com base no Art. 71, IV, com a aplicação subsidiaria da Lei 

Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, resolve Adjudicar o Processo Licitatório, 

modalidade, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 001/2026 — Contratação de empresa 

especializada para a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de 

Malhada, zona rural no município de Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano de 

Trabalho e o Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado com a Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional – CAR, através da contratação PAVNORTE 

CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

20.216.786/0001-96, com sede na Estrada do Raposo, nº 780, BR CIA Aeroporto, 

Cassange, Salvador – BA, CEP: 41.505-065, representada pelo Sr. MAURO DA SILVA 

OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 182.XXX.XXX-49 e portador do RG nº 22.XXX.XX-20 

SSP/BA, pelo valor estimado de R$ 492.381,46 (quatrocentos e noventa e dois mil, 

trezentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos). Para o ano de 2026. 

 

Contendas do Sincorá- Ba, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2026. 

 

O Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, — Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com base no Art. 71, IV, com a aplicação subsidiaria da Lei 

Federal n.º 14.133/21 e suas alterações, resolve Homologar o Processo Licitatório, 

modalidade, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 001/2026 — Contratação de empresa 

especializada para a construção de 01 (uma) passagem molhada na localidade de 

Malhada, zona rural no município de Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano de 

Trabalho e o Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado com a Companhia de 

Desenvolvimento e Ação Regional – CAR, através da contratação PAVNORTE 

CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

20.216.786/0001-96, com sede na Estrada do Raposo, nº 780, BR CIA Aeroporto, 

Cassange, Salvador – BA, CEP: 41.505-065, representada pelo Sr. MAURO DA SILVA 

OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 182.XXX.XXX-49 e portador do RG nº 22.XXX.XX-20 

SSP/BA, pelo valor estimado de R$ 492.381,46 (quatrocentos e noventa e dois mil, 

trezentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos). Para o ano de 2026. 

 

Contendas do Sincorá- Ba, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2026 

 

 

Processo Administrativo nº: 026/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº: 001/2026 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá – BA, CNPJ nº 14.106.553/0001-38. 

 

Contratada: PAVNORTE CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 20.216.786/0001-96, com sede na Estrada do Raposo, nº 780, BR CIA Aeroporto, 

Cassange, Salvador – BA, CEP: 41.505-065, representada pelo Sr. MAURO DA SILVA OLIVEIRA. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção de 01 (uma) passagem molhada 

na localidade de Malhada, zona rural no município de Contendas do Sincorá, de acordo com o Plano 

de Trabalho e o Termo de Convênio nº 0070/2025, celebrado com a Companhia de Desenvolvimento 

e Ação Regional – CAR. 

 

Valor Estimado: R$ 492.381,46 (quatrocentos e noventa e dois mil, trezentos e oitenta e um reais 

e quarenta e seis centavos), para o exercício financeiro de 2026. 

 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta dos 

recursos consignados no orçamento vigente do exercício de 2026, conforme dotações orçamentárias 

específicas previstas no contrato. 

 

Vigência: De 23 de abril de 2026 a 23 de novembro de 2026. 

 

Data da Assinatura: 23 de abril de 2026. 

 

 

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026. 

 

O Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, — Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e de conformidade com base no Art. 71, IV 75, INCISO I, § 3º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, ADJUDICA o objeto 

da Dispensa de licitação N.º 013/2026 — Contratação de empresa especializada em 

engenharia para execução das obras de construção de uma praça pública no Povoado 

de Caraibunas, zona rural do Município de Contendas do Sincorá – Bahia, através da 

contratação da empresa MIXX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, empresa privada, 

registrada sob o CNPJ nº 39.420.376Q0001-90, com sede na Rua Honorato da Silva 

Gomes, nº 316,Sala 02, Bairro Ipanema, CEP 46.430–000, na cidade de Guanambi no 

estado da Bahia, neste ato representada pelo Sr. José Genildo Roseira Santos Neto, 

inscrito no CPF sob o nº 013.XXX.XXX-16 e portadora do RG sob o nº 11.XXX.XXX-22 - 

SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Honorato da Silva Gomes, nº 316, Sala 2, Bairro 

Ipanema, Guanambi – Bahia, pelo valor estimado de R$ 128.288,88 (cento e vinte e oito 

mil duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos). Para o ano de 2026. 

 

Contendas do Sincorá- Ba, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2026. 

 

O Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, — Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades do 75, INCISO I, § 

3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, 

Homologar o objeto da Dispensa de licitação N.º 013/2026 — Contratação de empresa 

especializada em engenharia para execução das obras de construção de uma praça 

pública no Povoado de Caraibunas, zona rural do Município de Contendas do Sincorá – 

Bahia, através da contratação da empresa MIXX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, 

empresa privada, registrada sob o CNPJ nº 39.420.376Q0001-90, com sede na Rua 

Honorato da Silva Gomes, nº 316,Sala 02, Bairro Ipanema, CEP 46.430–000, na cidade 

de Guanambi no estado da Bahia, neste ato representada pelo Sr. José Genildo Roseira 

Santos Neto, inscrito no CPF sob o nº 013.XXX.XXX-16 e portadora do RG sob o nº 

11.XXX.XXX-22 - SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Honorato da Silva Gomes, nº 

316, Sala 2, Bairro Ipanema, Guanambi – Bahia, pelo valor estimado de R$ 128.288,88 

(cento e vinte e oito mil duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos). Para o 

ano de 2026. 

 

Contendas do Sincorá- Ba, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 

. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/2026 

 

 

Processo Administrativo nº: 030/2026 

Dispensa de Licitação nº: 013/2026 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá – BA, CNPJ nº 14.106.553/0001-38. 

 

Contratada: MIXX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, empresa privada, registrada sob o CNPJ 

nº 39.420.376Q0001-90, com sede na Rua Honorato da Silva Gomes, nº 316, Sala 02, Bairro 

Ipanema, CEP 46.430–000, na cidade de Guanambi no estado da Bahia, neste ato representada 

pelo Sr. José Genildo Roseira Santos Neto. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução das obras de 

construção de uma praça pública no Povoado de Caraibunas, zona rural do Município de Contendas 

do Sincorá – Bahia. 

 

Valor Estimado: R$ 128.288,88 (cento e vinte e oito mil duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e 

oito centavos), para o exercício financeiro de 2026. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I, § 3º, c/c art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta dos 

recursos consignados no orçamento vigente do exercício de 2026, conforme dotações orçamentárias 

específicas previstas no contrato. 

 

Vigência: De 23 de abril de 2026 a 22 de junho de 2026. 

 

Data da Assinatura: 23 de abril de 2026. 

 

 

UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE CONTENDAS DO SINCORA 

ESTADO DO: BA 

Exercício: 2026 

 
Decreto Financeiro n° 10 de 03 de março de 2026 

 

 
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no 

Orçamento Municipal, para os fins que se específica 

dá outras providencias. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 464/2025 de 

18/12/2025, 

Decreta: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, no 

Orçamento Municipal, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
 

10  CÂMARA MUNICIPAL  

10.101  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  

10.101.01.031.0013.2.001  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER  

17 - 3.3.90.39.00.00 1500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00 

Total Suplementação: 60.000,00 
 
 

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos resultantes 

de Anulação de Dotação, de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme 

discriminação abaixo: 

Redução 
 

10  CÂMARA MUNICIPAL  

10.101  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

10.101.01.031.0013.2.001  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 

LEGISLATIVO 

5 - 3.1.90.13.00.00 1500 Obrigação Patronais 30.000,00 

12 - 3.3.90.30.00.00 1500 Material de Consumo 30.000,00 

Total Redução: 60.000,00 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 
 

 
Ueliton Valdir Palmeira Souza 

Prefeito Municipal 
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